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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER - CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.341/2021, de autoria do Deputado 

Hermeto, que “altera a Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2002, que ‘dispõe sobre o Plano 

Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA 

III, Brazlândia – RA IV, Sobradinho – RA V, Planaltina – RA VI, Paranoá – RA VII, 

Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X, Samambaia – RA XII, 

Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto das Emas – RA XV e Riacho 

Fundo – RA XVII’”. 

Sr. Presidente, no projeto não há vício de iniciativa. A proposição não viola os 

dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como não apresenta óbice de natureza 

regimental ou de redação e técnica legislativa para sua aprovação, razão pela qual o 

voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.341/2021 e pelo acatamento da 

Emenda nº 2. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. Houve 2 votos 

contrários, do Deputado Fábio Felix e da Deputada Arlete Sampaio, e 1 abstenção, do 

Deputado Prof. Reginaldo Veras. 

A Presidência designa a Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a 

matéria.  

Solicito à Relatora, Deputada Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo sobre a matéria. 

PARECER - CDESCTMAT 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer ao Projeto de Lei nº 2.341/2021, de 

autoria do Deputado Hermeto, que “altera a Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2002, que 

‘dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Gama – 

RA II, Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA IV, Sobradinho – RA V, Planaltina – RA VI, 

Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X, 

Samambaia – RA XII, Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto das 

Emas – RA XV e Riacho Fundo – RA XVII’”. 

Considerando que nós temos um plano de uso do solo no DF sempre 

necessitado de discussão e adaptação às novas necessidades de desenvolvimento 

econômico e atração de empresas; considerando também a retomada da economia 


